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PORTARIA Nº 067/2026 
 
 
EDMAR LIMA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes: 

 
 
R E S O L V E: 
 
 

CONCEDER para à Sra. JULIANA CAROLINE NOGUEIRA DE 

LIMA, Licença Maternidade-INSS, com base na Certidão de Nascimento do filho, no período de 

25/11/2025 a 24/03/2026. 

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos vinte e cinco 

dias do mês de fevereiro de 2.026. 

 
 
 
 

 
EDMAR LIMA 

Prefeito em exercício 
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DECRETO Nº 8 - 23 de Janeiro de 2026. 

 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Geral do Município no 
valor de R$ 2.188.927,05 (Dois Milhões, Cento e Oitenta e Oito Mil, Novecentos e 
Vinte e Sete Reais e Cinco Centavos), no Exercício Financeiro de 2026, e da outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE, Estado do Paraná, fazendo uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 634 de 01 de 
janeiro de 2026. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, ao Orçamento Geral do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, 

no valor de R$ 2.188.927,05 (Dois Milhões, Cento e Oitenta e Oito Mil, Novecentos e Vinte e Sete Reais e Cinco Centavos), 

para atender aos seguintes programas:  

Suplementar 

Códigos Descrição Valor 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

03.001 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

04.122.0003.2011 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  

960 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 

04.121.0003.2008 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

1826 00826-VEICULO SEDAN - CC 21641-0 - FR 826 100.000,00 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

04.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA   

04.123.0003.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE  

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  

1372 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

 
15.000,00 

4512 00512-CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 300,00 

28.843.0002.3017 ENCARGOS DE DÍVIDA CONTRATUAL    

4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  

1435 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

 

05.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

 

20.606.0008.2019 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRIC. E MEIO AMBIENTE  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

1750 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO  

06.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS  

15.452.0007.2021 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS 
URBANOS 

 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
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2060 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00 

2504 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

 
500,00 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

07.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0005.2030 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DA SAÚDE  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

1835 00835-IMPLEMENT. DA SEGUR. ALIMENTAR E NUTRIC. NA SAUDE - CC 
19196-5 - FR 835 

 
5.345,46 

10.301.0005.2029 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO SAÚDE DA FAMÍLIA  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

11051 01051-Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao 
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias 

 
 

16.040,10 

11064 01064-Assistência financeira da União destinada à complementação ao 
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem 

 
 

10.757,46 

10.301.0005.2030 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DA SAÚDE  

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

2835 00835-IMPLEMENT. DA SEGUR. ALIMENTAR E NUTRIC. NA SAUDE - CC 
19196-5 - FR 835 

 
908,72 

10.301.0005.2029 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO SAÚDE DA FAMÍLIA  

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

21051 01051-Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao 
vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias 

 
 

2.422,31 

10.304.0005.2031 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2776 00776-CUSTEIO - Resolução 808-2022 - PROVIGIA PARANA - CC 451-0  
22.179,53 

2801 00801-PROG. FORTALEC. VIGIL. EM SAUDE - PROVIGIA - RESOLUÇAO 
1519/2023 - CC18954-5 - FR 801 

 
9.131,08 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4500 00500-Investimento na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, 2007  
755,47 

1801 00801-PROG. FORTALEC. VIGIL. EM SAUDE - PROVIGIA - RESOLUÇAO 
1519/2023 - CC18954-5 - FR 801 

 
1.574,53 

10.301.0005.2027 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE   

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

1827 00827-Recursos do PROAPS - PR - CUSTEIO SAÚDE - CC 18954-5 - FR 827  
200,00 

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  

2495 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 12.000,00 

10.301.0005.2030 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DA SAÚDE  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

2960 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 100.000,00 

10.304.0005.2031 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
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7500 00500-Investimento na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, 2007  

51.385,88 

1777 00777-CAPITAL - Resolução 808-2022 - PROVIGIA PARANA - CC 465-0  
2.046,30 

1818 00818-CAPITAL - Resolução Sesa 726/2025 - PROVIGIA PARANA CC 18955-3   
66.151,76 

10.301.0005.2030 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DA SAÚDE  

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

1823 00823-CAPITAL - AQUISIÇAO ONIBUS - RESOLUÇAO 1041/2025 - CC 18955-3 
- FR 823 

 
698.000,00 

1824 00824-CAPITAL - AQUISIÇAO VAN TRANSP. PACIENTES- RESOLUÇAO 
1041/2025 - CC 18955-3 - FR 824 

 
226.671,60 

1836 00836-CAPITAL - AQUSIÇAO VAN TRANSP. PACIENTES - RESOLUÇÃO 
1242/2025 - C/C 18955-3 - FR 836 

 
223.752,90 

1892 00892-TRANSP. SANITARIO - RESOL. 1699/2024 - CC 18955-3 - FR 892  
100.000,00 

1895 00895-CAPITAL - Aquisição de Transporte Sanitario - Resolução 1357/2025 - C/C 
18955-3 - FR 895 

 
221.304,54 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

08.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12.361.0004.2036 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3630 00101-Fundeb 60% 15.007,49 

12.365.0004.2038 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL   

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3290 00101-Fundeb 60% 10.394,06 

12.361.0004.2036 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

3650 00101-Fundeb 60% 2.551,25 

12.365.0004.2038 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL   

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

3302 00101-Fundeb 60% 1.766,98 

12.361.0004.2036 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  

1101 00101-Fundeb 60% 16.000,00 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

51003 00107-Salário-Educação 17.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

3750 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 20.000,00 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

09.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08.244.0007.2042 MANUT. DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSIST. SOCIAL-CRAS  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

4113 00934-Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 20.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

1820 00820-Deliberação Nº 013/2025 - CEDCA/PR - SCFV - CC 21489-2 - FR 820  
57.779,63 
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4934 00934-Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS  

20.000,00 

 TOTAL 2.188.927,05 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito de que se trata o artigo anterior, serão utilizados os recursos, conforme o artigo 43, da Lei 

Federal n.º 4.320, de 17/03/64, no valor de R$ 2.188.927,05 (Dois Milhões, Cento e Oitenta e Oito Mil, Novecentos e Vinte e 

Sete Reais e Cinco Centavos), conforme abaixo: 

 
I - Anulação de Dotações: 
 

Anulação 

Códigos Descrição Valor 

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

03.001 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  

04.122.0003.2011 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

1000 00000-Recursos Ordinários (Livres) 2.000,00 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  

04.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA   

04.123.0003.2015 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1310 00000-Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

 

05.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

 

20.606.0008.2019 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRIC. E MEIO AMBIENTE  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

1715 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

 
10.000,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

1752 00504-Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 

 
15.000,00 

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS, VIAÇÃO E URBANISMO  

06.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS  

15.452.0007.2023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE OBRAS E GESTÃO URBANA  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2512 00512-CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 300,00 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2062 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

07.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

10.301.0005.2027 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE   

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

2440 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 20.000,00 

10.301.0005.2029 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO SAÚDE DA FAMÍLIA  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
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2770 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 10.000,00 

10.304.0005.2031 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3060 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 12.000,00 

10.301.0005.2030 MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DA SAÚDE  

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

2930 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 20.000,00 

10.301.0005.2027 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE   

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2470 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 30.000,00 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  

2500 00303-Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) 20.000,00 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

08.001 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12.361.0004.2036 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

3630 00101-Fundeb 60% 16.000,00 

12.361.0004.2035 MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR  

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  

3522 00107-Salário-Educação 17.000,00 

12.361.0004.2036 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  

3720 00103-5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 20.000,00 

 TOTAL 302.300,00 

 
II - Excesso de Arrecadação: 
 

Conta de receita 

Receita Descrição Valor 

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - 
PRINCIPAL 

 
500,00 

2.4.2.9.99.0.1.21.00.00.00.00 VEICULO SEDAN ADMINSTRAÇÃO - CC 21641-0 - FR 826  
100.000,00 

1.7.1.3.50.1.1.01.07.00.00.00 PROGRAMA DE SAÚDE - ACS - NOVO 2.422,31 

 TOTAL 102.922,31 

 
 
III - Superávit Financeiro: 
 

Fonte 

Fonte Descrição Valor 

00101 Fundeb 60% 29.719,78 

00500 Investimento na Rede de Serviços de Saúde - Portaria 203-GM, 2007  
52.141,35 

00776 CUSTEIO - Resolução 808-2022 - PROVIGIA PARANA - CC 451-0 22.179,53 

00777 CAPITAL - Resolução 808-2022 - PROVIGIA PARANA - CC 465-0 2.046,30 

00801 PROG. FORTALEC. VIGIL. EM SAUDE - PROVIGIA - RESOLUÇAO 1519/2023 - CC18954-5 - FR 801 10.705,61 
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00818 CAPITAL - Resolução Sesa 726/2025 - PROVIGIA PARANA CC 18955-3   

66.151,76 

00820 Deliberação Nº 013/2025 - CEDCA/PR - SCFV - CC 21489-2 - FR 820  
57.779,63 

00823 CAPITAL - AQUISIÇAO ONIBUS - RESOLUÇAO 1041/2025 - CC 18955-3 - FR 823  
698.000,00 

00824 CAPITAL - AQUISIÇAO VAN TRANSP. PACIENTES- RESOLUÇAO 1041/2025 - CC 
18955-3 - FR 824 

 
226.671,60 

00827 Recursos do PROAPS - PR - CUSTEIO SAÚDE - CC 18954-5 - FR 827  
200,00 

00835 IMPLEMENT. DA SEGUR. ALIMENTAR E NUTRIC. NA SAUDE - CC 19196-5 - FR 835  
6.254,18 

00836 CAPITAL - AQUSIÇAO VAN TRANSP. PACIENTES - RESOLUÇÃO 1242/2025 - C/C 
18955-3 - FR 836 

 
223.752,90 

00892 TRANSP. SANITARIO - RESOL. 1699/2024 - CC 18955-3 - FR 892 100.000,00 

00895 CAPITAL - Aquisição de Transporte Sanitario - Resolução 1357/2025 - C/C 18955-3 - 
FR 895 

 
221.304,54 

00934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 40.000,00 

01051 Transferências  provenientes  do  Governo  Federal  destinadas  ao vencimento dos 
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias 

 
 

16.040,10 

01064 Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos 
salariais para profissionais da enfermagem 

 
10.757,46 

 TOTAL 1.783.704,74 

 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES .................................................................... 302.300,00 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ............................................................... 102.922,31 

SUPERAVIT FINANCEIRO ........................................................................ 1.783.704,74 

TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ...................................................... 2.188.927,05 

 
 

 

 Gabinete do Prefeito, 23 de Janeiro de 2026. 

 

 

____________________________________ 

EDMAR LIMA 

PREFEITO EM EXERCÍCIO 
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ERRATA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2025 

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE-PR, BOLETIM OFICIAL EDIÇÃO Nº 1316, 

PÁGINA 2 DO DIA 15/12/2025 

 

 

ONDE SE LÊ:   

 

Item Descrição Quant. 
Marca 

Unid. Valor Unitário Valor Total 

3 

Toalha de papel 
Interfolhada, 
Branca: C/ 1000 de 
20x23 cm 

731 BELAPLAST PÇ. R$ 7,30 R$ 5.336,30 

 

 

 

LEIA-SE: 

 

Item Descrição Quant. Marca Unid. Valor Unitário Valor Total 

3 

Toalha de papel 
Interfolhada, 
Branca: C/ 1000 de 
20x23 cm 

731 BELAPELL PÇ. R$ 7,30 R$ 5.336,30 

 

 

 

 

 

 

_______________________ 

Edmar Lima 

Prefeito em Exercício 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1846/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2026  

 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.  

Objeto: Contratação da empresa UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 19.949.769/0001-89 para capacitação e treinamento de servidores públicos através do curso presencial 

“Transferegov na Prática”, com carga horária de 16 (dezesseis) horas. 

Dotação Orçamentária03.001.04.121.0003.2008.3.3.90.39.00.00 CONTA DE DESPESA: (690 - 000). 

Data do julgamento das propostas: 25/02/2026 

Data do Parecer Jurídico Favorável a Contratação: 25/02/2026 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1846/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2026 

 

O Prefeito Municipal de Rancho Alegre, Edmar Lima, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO o objeto ao(s) vencedor(es) e 

HOMOLOGO o Processo Administrativo nº 1846/2026, Inexigibilidade de Licitação nº 003/2026 à(s) seguinte(s) 

empresa(s), conforme segue: 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Art. 74, inc. III, f). 

 

OBJETO: Contratação da empresa UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA, inscrita no 

CNPJ nº 19.949.769/0001-89 para capacitação e treinamento de servidores públicos através do curso presencial 

“Transferegov na Prática”, com carga horária de 16 (dezesseis) horas. 

 

 

VENCEDORES: 

 

UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA, CNPJ nº 

19.949.769/0001-89 

R$ 5.500,00 

TOTAL R$ 5.500,00 

 

 

 

Rancho Alegre, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

(assinado digitalmente) 

Edmar Lima 

Prefeito Municipal em Exercício 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 021/2026 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO ALEGRE 

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1307/2026 

 

Constitui objeto deste instrumento a Contratação de Serviços de Locação de imóvel, para atender às necessidades de instalações de atendimentos do setor 

de VIGILÂNCIA SANITÁRIA, que entre si celebram o Município de Rancho Alegre e LEONICE APARECIDA CAMPANHA FABRI, na forma abaixo: 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita 

no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercício Sr. EDMAR LIMA, brasileiro, casado, atualmente 
Administrador Público, portador da Cédula de Identidade RG Nº 4.975.762-0 SESP/PR e inscrito no CPF sob o Nº 748.757.879-87, residente e domiciliado na 

Rua Amazonas, nº 691, Centro, Rancho Alegre-PR CEP: 86.290-000. 

 
CONTRATADO: LEONICE APARECIDA CAMPANHA FABRI, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 971.556.409-72, residente e domiciliado na Rua 

Leonora Armstrong, n° 55 AP, 403, Torre 1, Andar 03, na cidade de Londrina – PR, CEP 86.062-520, doravante designada CONTRATADA, neste ato por estes 

representados. 
 

OBJETO: Contratação de Serviços de Locação de imóvel, para atender às necessidades de instalações de atendimentos do setor de VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA. 

 

Item Discriminação Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 

01 

Locação de Imóvel para a Vigilância 

Sanitária 
Locação de Imóvel localizado à Rua 

Espírito Santo n° 53 destinado a instalação 
do Setor de Vigilância Sanitária. 

MÊS 12 R$ 1.280,00 R$ 15.360,00 

VALOR TOTAL: R$ 15.360,00 

 

VALOR TOTAL: R$ 15.360,00 (quinze mil trezentos e sessenta reais). 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

07.001.10.304.0005.2031.3.3.90.36.00.00 – CONTA DE DESPESA (1776 - 776) (3080 - 303) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 20/02/2026 até 19/02/2027, 12 (doze) meses, de acordo com a Cláusula Segunda do contrato, em acordo com a Lei 14.133/21. 

 
FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Uraí - PR, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 

 

 
Rancho Alegre, 20 de fevereiro de 2026. 

 

 
 

Edmar Lima 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre     
CONTRATANTE 

 Leonice Aparecida Campanha Fabri 

CONTRATADO 
 

 

   

Alex Junior Honorato 
FISCAL DO CONTRATO 

 Ligia Vieira Costa Silva 
GESTOR DO CONTRATO 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3164/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 002/2026  

 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo.  

Objeto: Contratação de empresas especializadas para aquisição de caçambas estacionárias e de tambores de 

metal para lixo, para atender as demandas da  

Secretaria Municipal de Obras Públicas, Viação e Urbanismo e as necessidades dos munícipes. 

Dotação Orçamentária: 06.001.15.452.0007-2023.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA: (2300 – 000) 

Data do julgamento das propostas: 19/02/2026 

Data do Parecer Jurídico Favorável a Contratação: 23/02/2026 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3164/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 

O Prefeito Municipal de Rancho Alegre, Edmar Lima, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO o objeto ao(s) vencedor(es) e 

HOMOLOGO o Processo Administrativo nº 010/2025, Dispensa de Licitação Eletrônica nº 002/2026 à(s) 

seguinte(s) empresa(s), conforme segue: 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Art. 75, inc. II. 

 

OBJETO: Contratação de empresas especializadas para aquisição de caçambas estacionárias e de tambores 

de metal para lixo, para atender as demandas da  

Secretaria Municipal de Obras Públicas, Viação e Urbanismo e as necessidades dos munícipes. 

 

VENCEDORES: 

 

DAGMAR BERNARDINO MOIZES METALURGICA MM-ME, inscrita no CNPJ 

sob o nº 28.462.568/0001-43 

R$ 1.800,00 

MEGA INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS E EQUIPAMENTOS LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 63.135.565/0001-04 

R$ 43.900,00 

TOTAL R$ 45.700,00 

 

Rancho Alegre, 25 de fevereiro de 2026. 

 

(assinado digitalmente) 

Edmar Lima 

Prefeito Municipal em Exercício 
 
 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE
75829416000116
Data:26.02.2026
16:16:27 -03

                            11 / 14



 

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

DE RANCHO ALEGRE 
LEI N° 310/2015 E ALTERAÇÕES DADA PELA LEI Nº 354/2017 

 
 

 

 

 

 

 

 

                 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste documento, 

desde que visualizado através do site: http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 

Prefeito Municipal em Exercício: Edmar Lima 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 

Rancho Alegre, Quinta-Feira, 26 de Fevereiro de 2026                      Ed. nº 1370                     PÁG.12 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1474/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2025 

 

O Prefeito Municipal de Rancho Alegre, Edmar Lima, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela 

legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO o objeto ao(s) vencedor(es) e 

HOMOLOGO o Processo Administrativo nº 1474/2025, Pregão Eletrônico nº 051/2025 à(s) seguinte(s) empresa(s), 

conforme segue: 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Art. 6, inc. XLI. 

 

OBJETO: Registro de Preços para possível e futura aquisição de equipamentos de informática, incluindo 

computadores, impressoras, nobreaks e outros itens correlatos, destinados a suprir as necessidades do Centro 

Municipal de Atividade Especializada – CEMAE e de todas as Secretarias Municipais de Rancho Alegre – PR. 

Do total a ser adquirido, 25 (vinte e cinco) computadores serão destinados à Secretaria Municipal de Educação, 

especificamente para a Escola Municipal Arthur Serafim Marques, custeados com recursos específicos 

provenientes do Convênio nº 20244055, celebrado entre o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de 

Estado da Educação, e o Município de Rancho Alegre, no âmbito do Plano Paraná Mais Cidades III, instituído 

pelo Decreto Estadual nº 2.641/2023, conforme disposto na Cláusula Primeira do referido instrumento. Os 

itens destinados à Secretaria Municipal de Assistência Social serão adquiridos com recursos provenientes da 

Portaria SNAS/MDS nº 47, de 25 de abril de 2025, e da Deliberação nº 59/2023 do CEAS/Paraná (conforme 

documento anexo). 

 

VENCEDORES: 

 

57.435.395 SENILDA MARTINS RIBEIRO MORGAN, inscrita no CNPJ sob o n° 

57.435.395/0001-72 

R$ 1.839,52 

63.720.770 RAFAEL ANDRADE MENDES, inscrita no CNPJ sob o n° 

63.720.770/0001-29 

R$ 179.999,10 

BRUDERTEC INFORMATICA E SISTEMA DE SEGURANCA LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o n° 25.027.024/0001-65 

R$ 86.337,00 

EXPRESSVP LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 35.092.174/0001-06 R$ 8.995,58 

GABRIELA SÃO BERNARDO FERREIRA DE MELO - ME, inscrita no CNPJ sob 

o n° 34.152.516/0001-73 

R$ 36.663,60 

H2T TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 58.971.574/0001-97 R$ 42.312,15 

HABITUS DIGITAL – COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 41.010.343/0001-14 

R$ 12.783,21 

IVANETE APARECIDA MIRANDA, inscrita no CNPJ sob o n° 31.722.206/0001-59 R$ 1.624,75 
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LAPTOP INFORMÁTICA E TECNOLOGIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o 

n° 34.770.156/0001-73 

R$ 3.198,00 

LUCAS RICARDO MANIERI DE ALMEIDA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

54.860.605/0001-81 

R$ 2.497,50 

M3. BUSINESS GROUP LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 54.494.740/0001-50 R$ 1.225,00 

MICROPEL INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 54.494.740/0001-50 R$ 1.225,00 

THE SUPPLY COMPANY LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 49.256.132/0001-78 R$ 5.185,00 

TICOTECO BRAZIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 39.510.411/0001-62 R$ 21.760,00 

VITOR ALFREDO THOMAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 53.278.020/0001-95 R$ 3.531,00 

TOTAL R$ 411.972,01 

 

 

 

Rancho Alegre, 26 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Edmar Lima 

Prefeito Municipal em Exercício 
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PORTARIA Nº 068, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
Ementa - Dispõe sobre a nomeação dos membros do Comitê Municipal de 
Implantação da Agenda 2030 e dá outras providências.   

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE-PR, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o Pacto de Desenvolvimento Sustentável,   
  
 
RESOLVE:  
 
 
Art. 1º Nomear os seguintes membros para compor o Comitê Municipal de Implantação da Agenda 2030 e 
Acompanhamento dos ODS:  
  
I - Representante da Secretaria de Administração e Planejamento:  
a. Daiane Cristina Costa;  
  
II - Representante da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico:  
a. Valentim Fontana;  
   
III - Representante da Secretaria de Educação:  
a. Luciana Paula Casaroto;  
  
IV - Representante da Secretarias Saúde:  
a. Ligia Vieira Costa Silva;  
   
V - Representante da Secretaria de Assistência Social:  
a. Adriana Casaroto Alcantara;  

  
VI – Representante do Departamento Jurídico:  
a. Ivan Rogério da Silva;  

  
VII – Representante Gabinete do Prefeito – Assessoria de Comunicação:  
a. Maiara Colombaroli.  

  
Art. 2º Compete ao Comitê elaborar o Plano Municipal, articular com PPA/Plano Diretor e monitorar indicadores 
ODS.    
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   
 
Art 4º Revogam-se as disposições em contrário.   
 
 

Rancho Alegre-Pr, 26 de fevereiro de 2026. 
  
  

EDMAR LIMA 
Prefeito 
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